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PROJETO DE LEI N 	DF 	DE 

 

DE 1.981. 

   

CONSIDERANDO que, e Artigo 135 da Lei Com 
plementar n° 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite e elienaçZeI 
de Bens Imgveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de lorigaterie 
dade de LicitaçZo"e auterizaçao legislativa, fica e ato 	de 

alienaçZó-le Bens Imgveis revestidos des exijncias de moralide 
de e legalidade que devem nortear es Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a gree de terrRs objeto 

do Artigo 1° de presente Lei, g presentemente ocupado por 	um 

• 	prgdio residencial de prepriedRde dos Srs. ALBERTO FERREIRA DOS 
REIS E MANOEL VENANCIO, conforme documentos anexos, codificado 
nesta Prefeitura como: distrito 4. lote 000, quadre 71—A tinscri 

çao 151Q 101.376-2, IDRTQ efeito de Imposto Predial, neo auferindo 
e Município qualquer receita oriunda de tal ocupeçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO lç 	Fico e Chefe de Poder Execu 

tive Municipal, autorizado a alienar em Licitaç7Ro, ama gres de 

terras cem as seguintes medi ebas e confrontaçies: 11,00 m ( onze 

metes) de frente para um terreno) de propriedade de requerente; 

_27,00 m (vinte e sete metros) na lateral direita confrontando 

com Francisco Fglix; 27,00 m 9(vinte e sete metros) .fta lateral 

esquerda confrontando com terreno pertencente ao Patrimtnio Mu 

nicipel e 11,00 m (onze metros) nos fundos' confrontando cem 
2 

Rue Marcílie DiQS formando WMR gree total de 297,00 MH( duzen 

tos e noventa e sete metr 	Aadrados) 
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ARTIGO 22 — A alienaç;o se fará atrav4s de 
dè Licitaç"áo, em local, die e ii0r2 R serem divulgados, e pelo va 
ler MI:AiM0 fixado pela Camisa@ de AvaliaçZo, a este fim destiA2 
de. 

~ ARTIGO 32  — A alienaçao se fera no Estado 
WINF=14,  

Atual do im4vel, 11Zo auferi1do - 2 Prefeitura Municipal de 	Cabo 

Frio', qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrará em 'vigor na 
dat de- sua publicaçao, revogadas as disposiç;es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dá CABO FRIO, 17 DE JULHO DE 1.981 

JOSÉ BO\TIF 77xsEfflIBA NOVELLINO 
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